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DECRETO  N.º 4.136, DE 2 DE OUTUBRO DE  2008. 
 

 
Revoga o Decreto n.º 4.130, de 23 
de setembro de 2008. 
 

 

O PREFEITO MUNICPAL DE PALMARES DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º Fica revogado o Decreto n.º 4.130, de 23 de setembro de 2008, que 

regulamenta o sistema de compensação de horário. 

 
 
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL(RS),  em 2 de 

outubro de 2008. 
 
 
 

 JOÃO TADEU VASCONCELLOS DA SILVA  
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
TATIANA MATTE DE AZEVEDO 
Secretária de Administração 


